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,ESTADO DO ACRE
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ACRE

OF/GABIPRES/CMPAIN° 097/2001 Porto Acre - AC, em 7 de junho de 2001.
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004860101

imentos, com a inerente

evidamente preenchiôo's

nto do assunto no .dia .04 '. ;,~;,
: "" " _ ._-- ('"f '._..:..t ..__ "~.""""._-'-
ando da não' ádesão~désta, .• .•

çães, até porque foi urna
oca certa, Por isso, espero
•ugusta Casa de Leis não
. unidade virtual do Poder

--- ~_._---,.--.~

PRODASEN

111111111111111111111111[1111111111[11111111111111111111
001'841/01-7

Em resposta ao documento deSSll.Díretori,(datado em 11 de maio de 200 I, encaminhado a
esta Augusta. Casa de Leis. amente preenchidos, para
Adesão da Casa Legislati , tendo em vista que esta

• Câmara Municipal ainda nã
Para tant "

conforme solicitação dessa
Outrossi

1
,t"~ ~ de junho do ano em cursO
Wftl(i':;:==;~~Casa-deLeis ao Programa
J~~ç. ~; D~~tro d"
\:;;\ •.~, .~falha da gestão antenor qu

,._.'. \1 .. _ ., :':í"'W ~: poder contar' coma comp
i~'f .",- ~ ven~a a. ser prejudicada nÓ
~~i. \:Leglslatlvo .

.'~~ - ~ disposição de se;pe::~t~: •

',.~\
fe '
'i.

I

I.

~-{

José Sa
Presidente da C ara Municipal

de Porto Acre - AC
I.

À Sua Excelência o Senhor
Kleber Gomes Ferreira Lima
Diretor - Executivo do Prodasen - Programa Interlegis - Via N2 - Anexo "C" do Senado Federal -
CEP: 70.165-900 - Brasília - DF.

;

\ Brasília - DF.,

RodOlia AC 10 KM 56 CEPo 69.921-600- Centro - Porto Acre - AC Fone/Fax: (068)233-1023 E-mai! cmpn@mdnet.com.br
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~Prodasen

Centro de Iíllorm<ítir:a e JiIIIIiII
Processamentotle DiXJo$ du Senado tCDeral "ttrTERLEGIJ

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

Tonos: OS CAMPOS DEVEi'\;J SER RIGOROSAMENTE PREf<:NCH1DOS. nÚVIDAS LIGAR PARA: (61) 311-2556

un>; AI
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PR{)GRA1\,!A fl'rrERLE(lIS -- AV, N!2 ..\NEXO '1;- DO Sl~Nf\UO FEDERAl. -'-BR.A.síUt\ DF ...CEP: 70.165 ..4(111

I

I
,

I

•

NUM>;. nVA

Câmara l/lunici'Dal de Porto Acre n I{tXIV
v'

Rodovia AC-I0 Km56 - Centro

L,I JAIJE UI' u;.

Porto Acre AC: 69.921-000
I t;Lhl'U"'H'.:"i f-A •.\

(OXX68) 233-1023 I (OXX68) 233-1136 (OXX68) 233-102)'

F-MA 11.,cmpa@mdnet. com. br 1HOME P,\CE: -
RESPONSÁVEL PELA ATUALIZAÇÃO DE DADOS NA INTERLEGIS

fi; .1\', ~

Vânia Claudia Alves de Souza
'j J lU I'r RIA r~J U

cm mdnet.com.br

Chefe Set. Financ. Pe soalSecretaria Geral
j t<.Lt.t'tJi'lif";) 1'/\]\

233-102

}\ !.A L :"!i A :., S u ~~('S

OXX68) 233-1136

L .-t.; ~AUt~~A A L

(oXX68) 233-1023
1<,-[\'.. ~;

•
J' J'

José Sales Ribeiro
A .1 JI A

PMDE

NOME PARLAMENTAR: Zezinho Mineiro
j<~L~ ,t, i J'

(OXX68) 233-1136 (OXX68) 233102 J{JaSc.

E-MAIl ••cm mdnet.com. br 1-10,1\1£ PAGE:

DO PRES'IDENTE

I'AR.A uso 00 INTERLf:GJS:

MUNICjPIO PÓLO? O SIM O NÃO DM.D. DACCESS

.'



SOLIClTAÇAo DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

, . , '

IIII!!J!Prodasen
Centro de Infolm<itU':$ é ~
Processamento de OíJdos do Senado r,~deral

r colh, N" ,.".7'23, .
p",,,,,, I~'.EY..l.~Q_L.
nu!;:jca_ ..__~ .• _ ti

IflTERLEGU

TODOS OS C\I\:lPOS DEVEM SER RIGOROSi\MENTE PREENCHIDOS. nÚVIDAS LIGAR PARA: (61) 311-2556

.'<.j,~~. ~~ ,',ú
NO CASO DE DlFJCtJLDADES 1"'0 C,\D,\STR,\MENTO CENTRi\U7"ADO PELA ASSEr\lBUi::T,vC:\MM{:\

INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PI~r:\(; r;:A t'/~..\ INT['J{ U:(; 1<';'-- ,\ V !',...~ ...., :"';f'.X(i 'F I.~U :-;EN'\ DO FFnl~r~A L.. _-;,'.1':.'\ ';JU:" nl' ...C'-i:P: ,fi !(,5-:,",O

lii !1l'._~.:~i\I.l'.~~ ..•\1 .\

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA IX]CÂMARA MUNICIPAL

-I :--:""~"I~;. ,'\-'l..~<.~ ..i\Il'; ...\_J.~ .:;'I,-,lf\I\C., I ,i"; .••

li>.iDIVlDb\LI\IENTE) E Ei\'VI,.\R .rUNT ,\'j\'lENTE COI\.l ;\ FICH:\ DE ..\OPi,\O Dr~(;,\SA LIiGISL,\ TIV,,,,-

.~ câmara

-'Ei'i i1t'.~{tA~j liA t,A~,.\ 1,1',1.• :..i~:\j 1\ .

Rodovia AC-IO Km 56 - Centro

"r ."•.r

Porto Acre AO 69.921-000
-'FAX

(OXX68) 233-1023 I (OXX68) 233-1136 (OXX68) 233-1023

E-MAIL, Clllpa@lIldnet •c Olll.br IHOMEPAGE, -
ili\JH-'~ ,'d ,r..\H LA\"t1,."" 1..\1(

S~XU .

José Sales Ribeiro I Masculino
NOME 'lU

Zezinho Mineiro (O" 19/06/69 PlI'lDB
1. . F.U<

- I - I -
E-MAIL, - IHOMEPAGE, -•

.....•ULlCIIÀ\ ..'\.t1

SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REDE INTERLEGIS

.....

F;\~~:\ 1.:\',; tiO iNTEHLEGIS:

MUNIClplO PÓLO? D SIM D NÃO DM.D. oACCESS
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~Prodasen
Centro de In!orm<ltír.t'l e jíIIi\III
Processarnenlo deO;;Jdü~ du Senado reo'eral

SOLIClfA.CAo DE
ADESÃO DE PARl,AlV1ENTAR

tnTERLEGU

TODOS OS C\MPOS DEYEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DliVH)AS UG,\R Il,'\RA: (61) 31 :1-2556

L JI' ~i } ) ~ . :. ) ,1 )

,\'0 CASO DE DIFICULDADES ?"lO C\D/\STR,\MENTO CENTR..\LIZAOO PELA ASSE1\lBI.É-f:\fC:\i\'T/\IL\

INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
i'I~()(; 1:.'-\\-~:\ n~TFK u:,:~'_!\S .... \ \' ;-.;'.C/. ;0f'::-:O 'E' D(-, S;'::--;;\DO FrTJl:H:\ L. '. iHU'.~: Li,.-l..', 1'1' . UiP: 7{\. 1(,:-. :.iilll

j il li ti ~ I,,: ::-'i' J.~'. " ::-1.,\ 1'-,\o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~ CÂMARA MUNICIPAL

•
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o :->: j-'j ~,'.!~L - l~.. i\' I H. ,\'U;\ 1-;( :iA L'" ,\1) ',:"1:\ lo,.': .• ' I.' (} to,. '\ L.\ L A i\-- I{

1;~D1ViDt:,.\l..MENTEl E Ei\"VIAR .ji)NT:\:\'iF.NTE CO;\'! ,\ FIClt-\ DE ..\OE1;;'0 DE C\S ..\ IJ~GISL\ TIV'\

NOMk DA LbA LELISLAJlv,\

câmara Municipal de Porto Acre

t'.i"'jlL~(.AU liA LA~",-' 1.1:.\._/::'1.:\1 l'.A

Rodovia AC-10 Km 56 - Centro
.

uo <-"r

Porto Acre - AC 6Q.Q21-000
OAA

(OXX68)j 2)}-102} I (OXX68) 2}}-11}6 (OXX68) 23}-102}
E-MAIL: cmpa@ mdne t.com.br I HOMEPAGE: - .

"A IH} .••/.lU I':\'HL:\;.I <;""\;\!<

/'0 '(,,'-' '''AV

Francisco Bezerra de Oliveira '< \J Masculino

Neno 16/11/1960 FTB
O,""

- I - I -
E-MAIL: - I HOMEPAGE: -
,---------,---------"."''--Ci""r''ri"ITIIIIT,;;;'lr ..:.'''.\tU,-----------------..,

SOLICITO A MINHA ADESÃO Ã REDE INTERLEGlS

1

fi9'tIo ÂUQ - Ac. -.4l.J---iliJJ:2l
LOCAL

MUNICiPIO PÓLO? O SIM O NÃO DM,D, DACCESS

L '



SOLIClTAC~O Im
ADESÃO DE PARLAMENTAR

~Prodasen
Centm de InfOIl""-kítir.i'l e ~
Processamento de Oodos do Senado rcderal

I Fo!t.' ". O'"
, e,,)C,.",o' N;J!0.i};)
LRc,dC'um.mm'hh"'hmum "InTERLEGIJ

•

TODOS os C\I\:lPOS DEVEJ\'I SER RIGOROS/\I\tIENTE PREIi:NCHIDOS. nÚVIDAS LIGAR PARA; (ól) 311-2::>56

'-L li' '..I ,-,S J ,\ ~~ .• t
;"-';0C'SO DE DlfICt!LI),\DES NO C\llASTR,\MENTO CENTR,\LIZ.\OO PF.L:\ ASSEMRL"~I:\!C,\;\i,\H:\

INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
i'ru~(:;EA ;v;.\ lNTr.HLr.:\~iS_ ,\ "! :-i -,: /', :..Jf:,.\("i '1:' D(, :;E:-i/'.il() Fu-wr( .,\, í)Ri\~:i! i.', nl' - ':'.TP: ,lI! «',.(;{ji)

li:i •• " • I,.,! ~:, i.r,f; :~I.-"\ \-,\

o ASSEMBLtIALEGISLATIVA I!J CÃMARAMUNICIPAL

1,1 .•.•: '{{ .. ,.,,,c. '.J !~,: ,{a'I,1 }\J'i< .. H:-\ ~I'l}'.,:-'U -H .. :""" .1'11 !." I\l._._\

1;;,iDJ\:lDti ..\ L,\'IE;"~TEI E ENVIAR .H.iNT;\i\1E;\!TE COiH A fiIClL\ DE ,\OE5:\0 ni'; C,\S'\ LI{.GISL\TI\';\

NOME bA L\:sA Lt.GISi.A J Iv"

oâmara Municipal de Porto Acre

Rodovia AO-lO Km56 - Centro

I

Porto Acre AO 69.921-000

(0X:X:68) 233-1023 (OXX68) 233-1136
E-MAIL: clllallldnet.com~br HOMEPAGE:

Pf.\!H~ , 1' ..\-( .;\ '11.:i"'!:-\H

•
Oarlos Alberto

xê a

E-MAIL: HOMEPAGE:

Masculino

PDT

r------------------...",..,.-'rrLI.T,,'rnlllr;,\\('~.,.'''''T.I------------------..,

SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REDE INTERLEGIS

Pertn Av.Q -AL .-.U!...Q£iill
LOCAL

F;\R-\ l,'\O no tNTERLEGIS:

ASSI~ARLAMENTAR

MUNICÍPIO PÓLO? O SIM O NÃO DM.D. DACCESS



~Prodasen
Centro de Infofffi<itic.a e J1IIIIII
Proc;eSSômentode Oad05 do Senado rCderill

SOLiCiTAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR "If1TERLEGIJ

,

•

TODOS OS C\J\lPOS DEVEM SER RICOROSAMENTE PREENCHIDOS. nÚVTIlAS LIGAR Pl\.R": (61) 311-2556

c } . _I '., ~ _ ti' .I.f }

NO C\SO I>EDfFlctILl),\DES NO C..\DASTR,\I\fENTO CEN"TR..\tIZ;\I)O I'F.L:\ ,\S~EMBLÉI:\/C:\M,\R.,"\

INDIVIDUALMENTE)E ENVIARJUNTAMENTECOMA FICHADEADESÃODECASALEGISLATIVA
jlIU~{~ E:\ !\'~,\ F...:TL-:J~LFGiS ,-\v :,J :,: !\ :.;,:>;0 'f:" D(i ')i:0,\P(i FClJFR .'\i .. ;11':/, ~:iLi." nr - (""LI'; :fl i{'<:;.(';(;i!

I i j li !! _I. i :"Ii\ f .J':t, :--1.':\ ,\

DASSEMBLÉIALEGISLATIVA [j] CÂMARAMUNICIPAL
'I) .'-: >j{t-;é!~t .. ,~I!_."lf.l.{il. ;\I'F ..lj:., _i\l~ :\0 .,H .....•.] ;;'1,-\ l!\ 1\1...,,\1:\

1;"OlvmV:\i..!>1E;,.:'n:; E l~i\'VL\R JtiNT ..\i\'1E;\TE CO,H A fiIO.L\ DE <\oE!;i,O j)~:(:,\:';0\ LEGISL\T1V i\

NUA.II: DA l.,b" LEGISL\ j j V/\

câmara Municipal de Porto Acre

~~,'" ~)t.HL\,- \.1 I t '\ t .,\~,\ Ll',t.•l::<L-\ J J \' ,-\

Rodovia AC-10 Km 56 - Centro

u> ,-"r
Porto Acre AC 69.921-000

>AA

(OXX68) 233-1023 I (OXX68) 233-1136 (OXX68) 233-1023

E-MAIL~mpaffi) mdnet. com. br I HOMEPAGE: -

29/02/1952

Edva1do Vaz da Cruz
AVll"" .

Edva1do

• ,- I
[-MAIL: -

.

lIAn!);-, IH) t',\KL;\:rll',i" I ;\,

/l

, ..f\,.~
\ I \ .

I
I HOMEPAGE:

~ULH.! I ,\I"AI,l

~~AV

Masculino

PT
.

SOLICITOAMINHAADESÃOÀ REDEINTERLEGIS

~~2'
ASSINA ?Cno PARLAMENTAR

MUNICjPIOPÓLO?DSIM D NÃO DM.D. DACCESS
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~Prodasen

Centro de l,.,folm~tic(le ~
Processamento de Dados do Senado rederal

SOUCITAÇ\O 1)1£
AUíLS.ÂO DE PARLAMENTAR

ti
IIITERLEGlI

T(mos OS CA!\-lPOS DE\'E1\'1 SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS L1G/\R PARA; (61) 311.2::;56

:L 'i' "I '., .
NO CASO 1)[ OIFlCl.ILDADES NO C\lMSTR,\MENTO CENTRALIZADO I'EL\ ,\SSE!\.)BLF:I,\iC\i\'I,\RA

INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PEO(;j~:,\;,,.;.-\ IN n;.i;: L::(. i:;; - \V ;'-1.'):\H:.\f) 'E' »1,)SF;\/1l1() FFOi:Y;\J. .. ;.nn'<i.U.,', DI' . UT: ;fll(,::-_;i"!~J

I li j _, ~ 1...: ~ .•, Ll'. , .';-1",\ 1",\o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA CÃMARA MUNICIPAL

•

'\}.":FHt<~,_!';~_-" l~_!.lt_:{ill! f\I'i'.!--1." .iO.; ..•••:\' 'H ..;" ..j'I.'\J{/ i\ I\L..\ t\ 1;1'

lNDIVTDi;/\L!\'lE;\TEI E (~i\Vlr\R .j:VNT:\IV1El"TECOiVI i\ filfJI,.\ IW.\r.E.''';,\O ni'~CI\S'\ LEGISI. \1'IV;\

,""ioMltuA LbA LEGISLA Ih'\

câmara Municipal de Porto Acre

t'>i';,JUU-.!. J liA ~_.A::-',-\l,t:.(.•I::-i A I J\',\

Rodovia AC-10 Km 56 - Centro
u> \.,H

Porto Acre AC; 69.921-000
>AlI.

(OXX68) 233-1023 I (OXX68) 233-1136 (OXX68) 233-1023
E.MAIL: cm~mdnet.com.br I HOMEPAGE: -

•
Raimundo Souza de Luna

"Ull'U •.

Doca

I

'~AV

Masculino
"""., I

06/04/1956 I
>AlI.

I

PT

E.MAIL:

.

I HOMEPAGE:

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

fMln A r lU - Ac . ..J..ltn6JJ2l
LOCAL

riJ&~ 5?g~A ~!Alli
ASSINATURADOP~MENT~ '

;'

;c,

F;\RA 1)0 ;,\'rEHI.>F:GIS:

MUNICÍPIO PÓLO? O SIM O NÃO DM.D. OACCESS
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~Prodasen

Centro de In/olmMír.(J e ~
Processamento de 00005 do Senado rcderal .

sn,' )("I"'Ar":'O 1'1'""v..'; _ 1,' 'r''':-\' _f :..

/\.Di<=SÃODE PARLAMENTAR

If1TERLEGIJ

,,.

•

•

TODOS OS CAi\'lPOS DEVI~j\,] SER RIGOROSAJ\'IENTE PREENCHJOOS. OÜVlI)"S lJGAR IIARA: (61) 311-2556

l:S }!' ,I ,o.~ I ) ~- ; l ;' j JI

NO C\SO DE DIFiCtJLO,\OES NO C\DASTR,\MENTO CENTR,\U7.AnO PEL ..\ I\SSEr\'JRÜ~1:\iC..\M;\R.-\

INDIVIDUALMENTE)EENVIARJUNTAMENTECOMAFICHADEADESÃODECASALEGISLATIVA
PI~C't(:;';::;i' •.l:\ INTF1\ U:~'.'ii\ ;\V .'i -.:.\ ~-:E_~';O< F' pn:~r:N:\DCiFUH:rL\ i i;i\ ...~.~:PJ.'- Pi' . ':".T:P- -::0 I (,:'>_~)i',:

r ii .J _I', ,-~ ..\ !,I'. , :" _.''. .\o ASSEMBLÉIALEGISLATIVA li] CÃMARAMUNICIPAL

"ti;': 't"'.~.!~L-.-, !~,,,'j'_(inj Aj';!.,l.'.\ ::\1;,',."1:'.1 AI :I'I!, I.A i\L.\ 1,-\ .' "j' '\
1;":PIVlDl .\ Lj\'IE~nEl F. gr\VIAH .rUNT:\iHE~TE (J)"''-I i\ F1CH..\ DE "\OF-S,\O 1)••: C,\;-:,\ LEGISL\TIV i\.

NoME DA C'\::':ALu~I:sL\ 11 \IA

câmara Municipal de Porto Acre

f'.!'';JJUU~I.. ) 11..\ LA:--.\ l.t'.i;I ..•••••:\ 11\.-'1..

Rodovia AC-10 Km - 56 - Centro

u. u;r

Porto Acre AC 69.921-000
."" ,

(OXX68) 233-1023 I (OXX68) 233-1136 (OXX68) 233-1023

E-MAILcmpa{Q) mdne t. com. br IHOMEPAGE:

PAU!' ..•. ,U t',\I{l,-;\' "IL" J :I,~

I ,~xu

Daniel Nogueira da Silva ..-.....~v.J MaséuJ.ino..~ \I~ ~" .

Daniel 07/12/1973 PPll
•• UI.

- I - I -
E-MAIL: - I HOMEPAGE: -

SOLICITOAMINHAADESÃOÁ REDEINTERLEGlS

rh&7.'ddÓ~ o"áufziASSINATURADPARLAMENTAR

MUNICiPIOPÓLO?O SIM O NÃO DM,D, OACCESS
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~Prodasen

Centro de Irllorrnci'tic.éle JIIIIt
Processamento de 00005 do SenlJdo feoeral

SOL1CITAÇÃO DE
ADESAo DE PARLAMENTAR "ItrrERLEGU

Tonos os C:\i\.lPOS DEVEi\'1 SEH.RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DUVIDAS LlG,\R I)ARA: (61) 311-2556

J<~ };';I .--~ ( ) ~~ "t ;.) ,i )

M) CASO DE DIFICULDADES NO C\O/\STRAMENTO CENTR,\1.I7.Ano PF.LA ASSEJ\lBLF:.1A!C:\i\']AR:\

INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
i'1~I)C;-: ..\;~';.\ E"TF~K!.e.; i.') :\ V ~!"7:",:':,:,~«,'F ih, SEN ..\P() FEDU;:\ L. j\l~,\ ~;jU.''-nl-' CU-" ":'íl I (.•;;..'ir,:,

o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

1 ; 1'. _'l', C __:'l...••, .".1'; :-'1.'" I' ,\

I!J CÃMARAMUNICIPAL

.1/,I..•.•:Ft{I.,I"I"C.\jl!. .. '\J\{rn. ;\!';(.1L.\ 1~.-\l)".,,:'(IJ; AI ..A: 'I .. {C.,'U'\(.,\Il, ..•. J .i' {

H..iDI\:Wh\U\'IEi\TE) [ 1~l\VI.-\H .n.iJ'H,-~!\-lENTE CO:\'1 .:\ FIOU DF ..\OES.\O DE (:M~.:\LEGISL..\ TIV.-\

•
câmara

r.i' ,J~,iü:l. t) \.lA (."'\~i\ Cf',(;l::';~:\I I Y,-'.

Rodovia AC-10 Km 56 - Centro

. u> "",.
Porto Acre AC 69.921-000.~

(OXX68) 2))-102) I (OXX68) 2))-11)6 (OXX68) 2))-102)
E-MAIL: cmpa mdnet.com.br IHOMEPAGE: -

P,\!.HJ::" I J l'A {, .:\' "It'.i' I :_\l{

05/07/1961

Masculino;(de Paula

Joãozinho

Joã.oEva

• E-MAIL: HOMEPAGE:

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTE

OACCESSDM.D.

PMt.o Ana -Ac. lJ ,L2fv.ill
LOCAL

MUNICÍPIO PÓLO? O SIM O NÃO
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lJIlIII!!!Prodasen

Centro de lillorm.ítlr.fl €I JIIIII
ProcessameIUo de Oilda::>do Senado rctleral

SOLICITACÃO 1.)1£
ADESAo DE PARLAMENTAR "tnTERLEGU

TODO~ os C,\l\1POS DEVEj\] SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. D(IVfI);\S LlG,\R ilARA: (61) Jl1-2556

l'.L Ji' ': ,-~ t.. i ~ t j' J." }
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AoSEA:

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de :
Porto Acre - AC

. Em: 11 /09/ 2001.

Atenciosamente,

Denise Maria da Silva
Marketing de Relacionamento

Programa Interlegis



CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO
ACRE NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO NO:AC-12004/2002 - INTERLEGIS

O CENTRO DE INFORJVlÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL _
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n,o I I23/0C-BR, celebrado
cntre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ACRE,
doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rodovia AC - lO KM 56 - Centro, Pono Acre-AC,
neste ato representada por seu Presidente,Vereador JOSÊ SALES RIBEIRO, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei 0.0 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I, I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a panicipação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interarnericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decolTerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o .infercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas: conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes:

III - estimular a produção, captação e disseminação de infonnaç.ão de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar O acesso às infonnaçôes necessárias ao desempenho de suas funções.

'.
1,2 - Ê pane integrante deste Convênio o Regulamento de Panicipação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4,09 do Contrato de Empréstimo n," I J23/0C-BR,

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pel9s convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convê.nio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

-~.-"-'-.= _.~::!-'"-_.. "--- ....~-.. , ",-""-

no PROGRAMA

~-

tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~ .

I-
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11_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Viliual do Poder Legislativo;

111- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I 123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGlS e torná-Ias disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas "ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e- outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TlVA, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programá das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I_ providenciar e manter a infra-8strutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no'
ANEXO e"proporcionar o pessoal necessário a sua operação; "

II _ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

-;..~"-

promover a inclusão, a exclusão e a atualizaç-ão das infonnações do cadastro de usuár~ d.~ireito.s '4e
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ~ fr- ~ r

&
manter atualizadas as infonnações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
ViJ1ual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo:

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e infonnar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as nármas, procedimentos e política de segurança de infonnação definidos pelo PROGRAMA
lNTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA:

adquirir suprimentos (tais como temer e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

11I -

l. IV -•
V-

VI -

VII-

VIII -
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas qúe não disponham de autorização contratual ou legal: .

x _ informar todos os parlamentares, servidores "edemais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no c-onteúdo de infonnações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional~ a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRAl98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O.
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA. ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA. com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS. sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 _ Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRAl98/01 O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados 110 ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.] _ O recebimento. dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Tenno
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA oS danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 "_Durante o _período de .garantia, as' manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGR.t>.MA INTERLEG1S.

4.4.1 _ A mailutenção corretiva, quando necessária. será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
coüforme normas e procedimentos definidospelo PROGRAMA INTERLEGIS. ~ 7-- y

~
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

1- pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

- II - pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA T1VA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
qe adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados nOANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA lNTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD). ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

).1 - Não há previsão de transferência de recursos finane-eiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 R o presente convênio entrará em vigor ria data de sua assinatura" com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA lNTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

. f - amigavelmente, por iniciativa de' qualquer' dos convene-ntes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não c-umprimento de qualqqer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de úm dos convenentes, assegurado ao outro. o direito de ampla defesa;

111- judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em qu~isquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, 0$ equipamentos e

,m""",_ C<>m","m"C"mG"MA "'CC<LW'''~'e~C.;oo."",.., '" ~. ~ tfJ
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CLÁUSULA OiTAVA - DAS DiSPOSIÇÕES GERAIS

8, I - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

5

I - as conseqüên~ias legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11_ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA .INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do'objeto deste Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em tennos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCAC.\O

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrênCia deste Convênio.

es Ribeiro
ara Municipal de Porto Acre

Brasilia,l9 de.~ de 2002.

Màrio Lúc-io Lace-rd de Medéiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
Testemunhas:

~~J1.--~_
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

Representante da Cãmara Municipal de Porto Acre

~.

o
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ANEXO

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÀMARA MUNICIPAL DE PORTO ACRE

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

'Programas:

7

_.J5 __ .1
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Sistemaoperacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacion.al Microsoft Windows 98;
Sistema de Automaçào de Escritório SUN StarOffice versào 5.2 for Linux;
Sistema de Automaçào de Escritório SUN StarOffice versào 5.2 for Windows;

Ami,k". ~. (l r ~

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE PORTO ACRE,,- AG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Porto
Acre:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessâria para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Pedro :Bezerra

ar10s Roberto
] atestar instalação
] treinamento

] atestar instalação
] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

07:00 as 12:00 das 14:00 as 1 :00

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um 'provedor Internet: Sim [Z]Não D

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim DNão [i]

José&rl ibeiro
Câmara Mu~e Porto Acre

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa interiegis,
com Q maior urgência possível, por meio do/ax Oxx6/.32/-1075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA /nterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia - DF - CEP 70165-900.

~--
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ESTADO DO ACRE
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ACRE

Rodovia AC 10 KM S6 CEP. 69.921-000- Centro - Porto Acre - AC FonelFax: (068)233-1097 E-mail cmportoacre@uo1.com.br

OF/GABIPRES/CMPA/N° 09312002

Senhor Diretor,

Porto Acre - AC, em 17 de julho de 2002.

'j

I

Em atenção ao Oficio Circular n° 2230/2002 - CElIGAB datado em 24 de junho de 2002,
relativo a nossa' adesão ao programa Interlegis, cumpri-me informar a Vossa Excelência que recebemos
o referido documento (convênio n": AC-12004/2002 - Interlegis) no dia 16/07/2002.

Na oportunidade estamos devolvendo o convênio nO:AC-12004/2002- Interlegis
devidamente assinado para os devidos fins, bem como, estamos devolvendo o formulário de informações
para instalação do Microcomputador e da Impressora nesta Câmara Municipal, devidamente
preenchido e assinado para os devidos fins.

Assim sendo, ficaremos no aguardo do agendamento da data para instalação dos
equipamentos constantes no anexo do convênio em epígrafe.

Certo da atenção de Vossa Excelência antecipo meus ,agradecimentos, com a inerente
disposição de sempre atendê-lo no que permitir a esta Augusta Casa de Leis.

Atenciosamente

.José S Ribeiro
Presidente da C mara Munieipal

de Porto Aere - Aere

A
t,

I
,1
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A Sua Excelência o Senhor- --..... ~_ ..-~ -"- ~~-.-- ~
._~'.--.".:Sen~fi,~r_Ç_arlc)sW_iJ~on~,_,- ••-""""'=---- -
.. Diretor Nacional do Programa Interlegis

Cepo 70165 - 900 - Brasília. DF
Brasília .iOF" -

mailto:cmportoacre@uo1.com.br
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N° 16L sexta-feira, 20 de agosto de 2004 O íL
Poder LegisJativo ESPÉCIE: Convênio nO:AC-12012/2003 _ IXTERLEGIS. celebrado

entre o Centro de lntànnâ:ica e Processamenlo dc Dados de>Senado
Federal - PRODASEN. atl!3l1do como Órgão E~eculor do Programa
Imerlegis e a Cãr.lJI'J !\lunicipal de :-'1arechal ThaumalUI!:o-AC: OB-
JETO: Estabele<oer: e regular a participação da Casa Legi,lalin r.rl
Programa Imerlegls; MODALIDADE: Nos lennos do dls~to no
An. 25, da Lei n' 8.666. de 21/06.11993, bem como suas altl't<lççes:
DATA DE ASSI;.!ATURA: 15/1012003; VIGÊXClA: A partir da dau
de assínanrra, CO1\)vigencia equivalente á duraçarl do Programa ln-
lerlegis; SIGNATARlOS: Pelo ScnarloJ Federal - PRODASEN - E.~-
mo. Sr. Pe:róllio Ba:bosa Lil1l.1 Car,alho - Direlor.Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador João Deles de Menez>JS, Presideme da ctrr.:n-a
Municipal de \lareehaJ ThaumaIurgo-AG.
ESPECIE: Con"eruo n': AC-J2014/2oo4 . 1}<'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruaado como Órrl.o Execumr do Prol.'I"aIl'la
Interlegis e a Câmara :-'lunicipal de SJI\~l Rosa do Puros-AC: OB-
JETO: Estabelecer e resular a participação da Casa LegisJatin no
Progr:rrna Imerlcgis: :'vlODALlD,\DE: Nos lennos do disposto no
Art. 25, da Lei nÓ8.666, de 21/0611993. bem como Su:lS ahmções:
DATA DE ASSINATURA, 19/0.112004: VIGENCIA: A par.ir da data
de :lSsinalura. CO1\)vigexia equivalente à duraç.io do Programa lo-
lerlegis; SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASDI - Ex.
mo. Sr. PelTónio flarbosa Lima Carvalho. Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Aldo Rodrigue~ de Moura, Presidl'llte da Cã.
rn:rra. Municipal de Santa Ro,a cLJPunH-AC.
ESPEClE: Con"êf,io [l': AC-1200&!2003 - !l'<lF.RLEG1S, ceJebndo
emre o Cenrro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEl\. amando como Órgão Executo! do Programa
lnterlegis e a Càmua Municipal de A,sis Brasil-AC: OBJETO: Es-
wbelecer e regular a participação da Casa Legisla!iva no Programa
Interle-gis; MODALlD.-\DE: I\'os lermo, do disposto nO ATI. 25, da
Lei n' 8,666, de 21/06{1993, bem como suas a!teraÇ'3es; DATA DE
ASSIXATIJRA, 0810712003; VIGEXCIA: A parur <.la daw de as-
sinalura, rem vigência equivaleme â du:-ação do Programa 'lnteriegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fede-ral - PRODASEN - E"mo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medelros- Dire:or-Executivo; Pelo Cor,.
veniado, Vereador João Batista dos Santos, Presidente da Càrnara
Municipal de Assis Brasil.AC.
ESPECIE: Convênio n~: AL - 2703812003 - INTERLEGIS, celebrado
entre O Cenll"O de Informâtica e Processamenlo de Dados do Senado
Ft'l!e-ral - PRODASEN, amando como, órgão Executor do Progrnma
Intcrlegis e a Câmara Municipal de Agua Bra."'lCa- AI.: 0811:.,0:
Estabelecer e resular a partic:pação da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis: MODALIDADE: Nos termos do dispolõiO no Ar~ 25, da
Lei n" 8.666. de 21106/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0510712003; VIGENCIA: A pa••tir da data de as-
~inarura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interle£is;
SIGNATARIOS: relo Senado Federal _ PRODASEN _ E.~mo, SI.
Mário Lucio de Lacerda de :>'-iedeiros - Direlor-E~e<;llti,'o: Pelo Con-
veniado, VCfe3dor 10se Carlvs Vieira. Prcsideme da Câmara :-'Iu-
nicip.al d" Água Branca - AL
ESPECIE: Convenio n": AL - 2703012003 - I:-.ITERLEGIS, celebrado
entre o Cc:nrro de lnformi:ica e Processamento dc Dados do SenadoJ
Federal _ PRODASE~. amando como 6rgiio ExecUlOl do Programa
Intcrlegis e a Cà= Municipal de Anadia - AI.: OI31ETO: Es-
tabelecer e re,;ul;tr a participação da Casa Legi51ati'.'a no Prognrma
lrnerlegi~: MODALIDADE: ]';os lermos do di'pQS10 no An. 25, da
Lei 11."S.666. de 211Oóll993, bem.como ~ua> alterações: DATA DE
ASSr.-.;ATURA: 2610812003; VIGEl\CIA: A paror da dala de as.
sinatura. çorn vigência equivalente 11duração do ProgrlllnJ In:erlegi,;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:-< - E~mo, SI'.
Pelrónio BJTbos" Lima Carvaiho - Direl:l!-E~ecllli\'o: Pele) Couve-
niado, Vereadora Ana Lucia Fidelis Amorim. Presideme da Càrnara
Munjcipal de Anadia - AI.
ESI'ECIE; Convênio 0°: AL. 2700112002. l;>.llERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática c Processamenlo de Dados do Se:ud0
Fedl"ral - l'RODASEX, atuando C011106rgão EXeculOr do Programa
Interlegi8 e a Câmara Municipal de Arapirac:a - AL: ORJf:TO, Es-
tabele.oer c regular a participação d., Casa Le£i,!aliH no Programa
Interlegis: ~IODALlDADE: 1\os lermos do dispoSIO nn An. 25, da
Lci n' 8.666. de 21/{)ti,t[993, bem cOmO Su:l> alterações; DATA DE
ASSINATURi'.: 19/1212002; VIGENCIA: ,\ p;lrlir da dau de as.
siOOlura, com vigência C<:]ui"alenle à dunção do Programa lnterle£is;
SIGNATARIOS, relo Senado Fede:al _ rRODASEN . E~mo. Sr.
Mmo Lúcio dc La""rda de Medeiro, - Direlor-E~ecuti\.o; Pelo Con-
,'eniado, Vereador José Lopes da Sjka. ['residenle da C.im,ra Me-
nieip.al de A"'pinca - AL
ESPECIE: Com'êr.io n', AI. _ 2/034/2003 • INTERLEGIS, celebrado
en,re o Centro de Informálica e I'rocesSJmenl0 de Dados do Senado
Federal _ PROn .•\SE:-.'. atuando como Órgão E~ccumr do Progrnrna
Interlegi, e a Câmara !'.lunicipal de Aulaia - AI.; OB1El0, [s-
tabckcer c regular a participação da Casa Legislativa no Pr~'Tama
Imerlcgis; MODALIDADE: "-OS ICTITlOSdo dispo!l;) no An. 25, da
Lei 11." S.666. de 2110611993, bem como suas altmçijcs; DATA DE
,\SSI:-.IATURA: 13/0612003; VIGI~NCIA: A partir da daw de al'
sinatura. ~Om vigcnci:t equivalenle à <.luração do l'togratna Interlegis;
SIG:-:ATARIOS: Pela SClIWO Federal _ rRODASEN - Exmo SI'.
i\-Iário Lueio de Lacm::la de Medeiros _ njletor.E.~ceutivo; Pelo Con-
veniado. Vereador AUg'.lSto Césa .• Bornfim Santos. Presidente da Ci-
mara. )'luniclp,11 de Atalaia. AL
ESPEClE: Com'ênio n': AL - 27009/2002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de lnforr"âtica e Proe,"""amento de Dados do Senado
federal - PRODASEN, a(usncio como Órgão heCUlO" co Programa
I:tterlegis c a Cà:nara ;\Iunicipal de B.1JT/!de Samo Anlônio - AL;
OBJETO: Estabelceer c regular a participaçãn da Casa Lcg,islat\va no
Progranl:!. Il1ter1egis: 1.•.IODALlDADE: ,'los temlOS do d,sposto no
Art. 25, da Lei n. S.6Ui. de 21!06.'1993, bem como Su:J$ alterações:
DATA DE ASSINATURA, 11.'11/2002: VIGENCIA: A partir da dau

de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINATl'RA:
31iO,/200.2; VIGE~ÇIA: A partir da dau de assi:J.1IUf3,~om vigência
e'lui"alenle à duraçjo do Programa lnrerlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda d<'
Med.-iros - Direl;)r-E~eeuti,.o; Pelo Com-e~iado, Vo!reador Jairo Siln
dc "'loraes, Presidenle da CãmaT;] 1Vlunicipal de Buj:n-i-AC.
ESPECIE: Convenio n': AC.I2002l1002 - I}:TERLEGIS, celebrado
entre o CenrtO de Informática e Proccss2l11emo de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN, atuM100 como Órgão E.~COJtordo Programa
lmerlegi, e a Càmara Municipal de Capi~3hl-AC OBJETO: Es-
tabelecer e regula: a participação da Casa Legislaliva no Programa
Il'terlegis; MODALIDADE: l':os le~n05 do dispOSIO no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 21f06/1993. bem como suas al:eraçàes; DATA DE
ASSB/ATURA: 24fI012002: VIGENClA: A paror da data de 35-
sinatul3. çom vige~cía equivalenle iI du::ação do Programa Inte:iegi!;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - E.mlO. Sr.
Mário Lúcio Laccrda de :Vledeiros - Dire1or.hecutivo; Pelo Con-
veniado, Vcrea.dor Josemar Gadelha Olegirio, Pr-esidC'nte da Càma.'"J
Munjcipal de Capi~:wa-AC.
ESPEC1E: Conver,io n~ AC-l2oo9.'2003 - INTERLEGIS. ""Iebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Semdo
F<'dI"raJ - PRODASEN, atuando como Orgilo Executor do Programa
Intcrlcgis e a Câmara Municipal de Máncio Lima.AC; OB1El0:
Estabeleçer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: ~os fe:1nos do disposto no An. 25. da
Lei n' 8.666, de 21f06J1993, bem como suas al: •••.ações~ DATA DE
ASSINATURA, 1&'09/2003: VIGE:-:CIA, A partir da d= de as-
sinatura. çom vigencia equivalente ;l dlmiÇàO do Programa Imcrlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedclal - PRODAScN - E"lTI>J.Sr.
P~trônio Barl:Jnsa Lima Carvalho - Direrl!T-E~~culi\'O; Peio Conve-
niado, Ver-eador Wilton Gadelha Siqueira. Presidente da Càmara Mil'
niciWI de :>'-lãncio Lima-AC.
ESPECIE: Con,'er,io n~' AC-120().'f2002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática. e Proce:;s;unento dc Dados do Senado
Federal - PRODASE~. atuando como Orr,ão heculnr do Programa
lnterlcgis e a Càm= Municipal de Monuel Lirb.ano-AC; OBJETO:
Estabele<oer e rej,.,,]al 11participação da Casa Legislali"a no Programa
Imer1cgis: MODALIDADE: Nos termos do disposlo no Art, 25, da
Lei n' 8.666, de 21f0611993, bem como suas alteraç(ie:s; DA1A DE
ASSP.'ATlJRA: 31/0712002; VIGÊNCIA: A partil' da data de as-
simrura, com vigencia equi"alente à duração do Programa lnlerlegis:
SIGNAT .•\RIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio LacerdJ de Mede',ro, - n;re:or-E~ecuti ••o; Pelo Con-
vcr.iado, Vereador FranclsClJ Bezerra de Almeida. Prcsider.te da Câ-
m= ,\lunicipal de :>'-lanuelU!b3l1Cl-AC.
ESPÉCIE: Com'enio n', AC-1201 112003 - INTERLEGlS, celebrado
Cfltre o Centro de informática e Process.amcntO de D3do:s do Senado
Federal - PRODASE!'I, atuando como Orgão F~~eCUlordo Progra:na
Imerlegis e a Câmara Municipal de Plácido de CaslTo-AC; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inter!egis; MODALIDADE: f'os lermos do dispoSIO no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 21f06/1993, bem coJr.o suas aJteraç3es; DATA DE
ASSI:"ATURA: 09/09/2003; VIGENCL-\: A partir da data de as.
sinatura. çom vigência cqui,'aICflte à duração do Prognw..J Inlerlcgis:
SIG};,ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN . bme>. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalbo - Diretor-E.'<Crutlvo; Pelo Com'e-
niaco. Vereador Francisco Givaldo P. de Queiroz, Pn'Sideme da Câ.
mara. Municipal de.Plâcido dc.Casrro-AC. ~
ESPECIE: Convimio n., AC-12004/2002 - INTERL.EGIS, ocle!;llado
entre o Centro de-InfóiTi-.ática e Processa.-nemo de Dado<; do Senado
Federal - PRODASE;.!,.atuando como ó:-gão E~eclllor do Programa
IntcrJegis e i Càmara Municipal dePrlnO Acre -AC; OB1ETO: Es-
labelecer e regullll'"a participação da Ca"a Legül'lli,'a no Programa
Inlcrlegis; MODALIDADE: "'os tenno, do dispmto li[) An, 25, da
Lei n. 8.666, de 21/0611993, bem_como suas al;craç&s; DATA DE
ASSI:>:ATURA: l'iIOS/2002; VlGENCIA: A partir da da:.a de ~.
sinaturn, çom vigência equi-'alente à dUf1'.çãodo Programa lntcrlegis:
SIG:"ATARIOS: Pelo Senado Fedl"ral - PRODASFX - E~mo. Sr.
Mário Lí,cio Lu •••.da de Medeiros. DirClor-Execu(i,'o: Pelo Con'
"cniado, Vereador José Sales Ribeiro, Presidente da CànJara Mu-
nicipal de Porro Acre-AC.
ESPECIE, Com'ênio n": AC-12005l2002 ~ INTERI.EGIS, celebrado
entrc o Centro de Informittica c Proccssanu-mo de Dados do Sena:;\o
Federal .PRODASf:N, al1Lmdll como Órgão E~ecU:N do Progrlln~
Inlcrlegis c a Câmara Municipal de SenuJ.lr Guiomard.AC: OBJETO:
Estabelecer c le!lul"" a prnicipação da Casa Legislativa no Programa
Imer1ecis; MODALIDADE, Nos IC"rll10Sdo di,l'Osro n..~AI!, 25. da
I.ei n" R.666, de 2110<)11""3, bem_como suas altCTaljÕes~DATA DE
ASSINATliRA: 1~/0712002; VIGENCIA; A p~1ir da <b:a de as-

~if~~.~+ Á~To~~~~i:S~~:d~e~:d~;rr~'t~g~~~r.~~a ~~~~~~g~~:
l\'lirio Lúci" de Medei!os - Direl"!-E.\ceUIi,,o; reio Con\'e"iado, Ve.
rCJdJ!a M3TÍa do Socorro Prado da COHa, Pre;,idente da Câmara
MlUlkipol de Senador Guiomard.AC.
ESPÉCIE: Con"ento n~; AC-12006l2001 - II'TERLEGIS. ""lebrado
entre o Cemro de Infomlátie" e Pr.:>eeSSilf:le1110de Dados do) Senad,)
F~-de.-al _ PRODASE~, an.L:!Jtdocomo O1.gão Executo! do Pro)gr;'ma
Im •••.legls e a Câm"-Ia Municipal de Xapuri-AC OBJETO, Es~;be.
lecer e regular a partieip.lçãO da C<ClaLeglslau,.,. :tO Pr.:>gral1l.1In.
lerleg.is: ~IODALlDADE: };'os tem10S do Cispi!sto no ArL 25. da Lei
n' 8.666, de 2110(,11993, bem C0l110SU:lSaltcrações~ DATA DE AS.
SINATL:R ..••: 31107/20:)2; VIGE:-:C1A: A r.a:tir d.l data de asSinalura.
com viSmcia equivalenle à dUr.lçãe> do Prograrna Interlegis; SIG.
NATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:-: - E.~mo. Sr. Mário
I.\trio de LtcerdJ de Mecieir,lS - Dirl'tor.bccuti\'o: Pelo COII"L'lliado.
Vereador Eri"ellon Soares da Cruz. Prcsiden:e da Câmara !\IUIlicíp;ll
de Xapuri-AC.

I Brasilía.DF. 19 de agosto ce 200.1
RO:-.lALDO GOMES DE SOLiZA

Pregoeiro,
SENADO FEDERAL
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DIRElDRIA AO:-'11NISTRATrvA ~
SECRETARlA EXECurlVA DA CO~\1JSSAO

PERMANENTE DE LlClTAÇAO

A\'J~~gfoA~1im~JO

EXTRATOS DE 1~£XIGIIlILlDADE DE LlCITAÇ ..••O

PROCESSO, 2380.'(/,,\.8 .
OBJETO, Locaç.io de urna árC'a com montagem e desmontagem do
esW1de do Senado, na VIJI Feira Pan-Amazãnica do Li,TO
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação
CONTRATADA: RPS Assessoria c Promoção de E"<'I1tos LIda.
CONTRATANTE: Secretaria Especial de Edi(oração e Publicações
FUNDA:-.1E:-.lTO LEGAL: Capul do An. 25, da Lei n" 8.66::.i93.
RATIFICAÇÃO: Por Senador Romeu Tunu, Primeiro Secretário do
Senado Fedeml, em 17108104.
VALOR: RS 29.940,00 (Vinte e nove mil. novecenlos e quarenta
reais).

t:XTRA~'OS Df. CO,,'VENJOS

-ESPÉCIE' Con,'ênio n": '\C-12010/2oo3 - [;\TERLEG1S, celebrado
entre o Centro de Infomláiica e Proce,SJml'llto de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, ntuando como Órgão Executor do Programa
Imerkgis e a Càmara Municipal de AClelimdia-AC; OflJETO; E,-
tabele'Cer e regular a panic;pnç.1o da Casa Legi,lali,'a nO Pro~ra:na
Imerlegis; MODALIDADE: Nos t1"lmOSdo di,posto no An. 25. da
Lei n" 8.666. de 2110611993. bem como suas ait~"'JÇ'3e>: DATA DE
ASSI:-.IAHIRA: 26!08!2003~ VIGÊNCIA: A panir da data de ilS-
sir.a:ura, S"lm ,'igentia equivalente â duraçjo do Progr.una ln:e-rlegis:
SIG;\'ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE,,' E"",o. SI'.
Petr6nio Barbosa Lima Carvalho . Diretor.E~cclllivo; Pelo Com'e-
niado, Verc.l.dor üs\'aldo Courinho, Presidenle da Câmara ~1~nicil',,1
de Acrc1àndia-AC :
-E.SPF.C1E: Com enio n.; ,\C.1200112002 - r.-,'TERI,EGIS, celebtado
enlTe o CenlTo & Infomálica. e Processamento de DaDOSd" Senwo
Federal _ PRODASEX. atuando ecr.no Órg~o Executor 00 Pr~'TI\ma
Imcrlegis e a Câmara :>'-lunicipalde BI~iari-AC; OBJETO: E~:.lbelecer
e re!,'tdar a participação da Casa Legislativa no rrog;ra.~ lm •••.legis;
MODALIDADE: t"os tcrm?S do dIsposto no An. 25. da Lei r.' 8.Mó.

PROCESSO: 27451(}4-6 I
08JETO: AqUlSiçJo de ,peças din:rsas p.:tr;I \lSO na máquina au-
tord.tica Mu1ler ~lartini. t
1>-1ODALlDADE , Il1e~igibilidade de Liciwç:lo
CONTRATADA: Mul1er ;,i~ni flnsil - Comércio e Representações
I.tda. I
CO:-.lTRATAl'.'TE: Secretaria Especial de EditOIação e Publicações
FUNDA:>'-lENTO LEGAL; Arti£o 25. inciso I. da Lei n. 8.666{93
RATlFlG\ÇÃO: Por ROlilt'u Tuma Primeiro Secl'ctirio do Senado
Federal em 17,"';;2004.
VAl.OR: Nal'$e7.a Ó DC"$I"'H 339030 - RS 32.187,71 (Trinta c doi,
mil. eer.:o C oitenta e Sele reais e setenta e um centavos).

OBJETO, COntr:llação de err.presa para fornecimento. com gar.m:ia
de funcionamento. de ~lecentas impressoras. r";""3' e de primeiro
uso. p;n:a a Cãmarn d()S DepuladOS.
A Comi~sJio Perm:mente de Licilaç~o da Câmara dos Deputados faz

~~ll~~~~~ifi~ad.:=g~~i~I~~~1i~ae~~elef~~~E~i~

OBJETO: Conrraração de empresa para prestação de ~el'\~ÇOSde for.
necimenlO e instalação de piso e rodapé \'inílicos. para ;}Câmarn dos
Deputados. .
D,HA DA ABERTURA, Olf09/2D04, às 15h.
V,\LOR 00 EDITAL: RS 11,00 (d;)u rc.1Ís).

~?s~1;\oC1~;a~ed~ir~i~oetJ.;~o~~"fo~~Si:6~~~215=
4921, local onde também serão prestados esclarecimentos sabre a
lidlôlçio. mediante a apresentação de Cllmprovame de depósito iden-
tificado sob o código 010090 oo1סס 901-1, juntO ao Bauo do BT:lS,1
- Agência 4201-3, Conta Corrente n.' 170.500-8 - Càrn= dOi De-
pUlados; bem como !lO end<:!eÇo e!elri'lniro: www.carn.ra.gov.br.
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. TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

ICâmara MUlIieipal
IEstado: Munidpio .I fie I?tf '-8-=""-"-,-1< z,;--=(7"-A~f:í-d:~~----'~
I

FfJt:~Ull-'11f1jL;::~Iltr'~gj.v
~ieZa3~~p~kâfãpãf;;;:'"--"'"ô"'."~"e-----------------'],. J . ~ ' T' ••••~slStem:la • ecmca
Empresa:

r6:;;5/5zi5'ctV%A
Técnico:

I~=L;.,
DDDrrelefone Comercial: .

I I £~~.22'li?('£J

•

F.}Jllipamenws recebido.\'
I
I

I.fuma Impl"cssora Laser Lellmal'k modo Optl'a E312

Num. d•• érte: kili!,)*1' I.S"91'"9'%.Ok\ Num. de tombameolD: It' lá'.3 Ir' I .
I
I,

2;11.1mMicrocomputador Novadat8 ND-PSOO.A950Z com 256 MB de memória
i .
:Num•• e.lo CPU: l-a-o-L-.-.?-12-T-.;-e-.-5'4-.ok Num. d. tombamento: [Q 1,3. i",'I()
i --~-----,Num. série Monitor: la:;F /92 ~_okl
i
I

3.1Um Gateway 3Com modo Office Connect 56K Lan Modem

I.INum.• érle GateWay: IX25]> 990 ?'$:m- 'Nbm. d. tombamento: I~o"-,/c-7.~ít..••ep~'---~
I
i4.1Um Estabilizador de voltagem com capacidade mínima de 1 kvo
I

I
i
I
!
I
I

I
:-_ •••••........• ~ _ .--_._-----~ .._--- ------------- - - -- --- - --- ---- - - - - -- ------------



J:m .lUn deltllM nn campo anú:rior: CONCEITO? Multo BQ.fl1_ I "Y7'
Ob.erv es:

I

f
TREINAMENTO

l

~'olMIlllot.ldo cur.o de 3 hora.? SIM [;] NÀOO

INH.RLEGíS

Bom ORell"la. O Ruim n

il

______________________________ -----1

I
(Coloque nesla oampo todaa aa Informações que você ache Importante cller sobre a" dificuldades enconlradas a respe~o da

• Inslale9.!lo .fe~ad8. do lreinamento oferecido)

I
AL""EITE!E RESPONSABIliDADE

I
I

Deolaramos: que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeilas oondlções de funcionamento, os equipamentos
eclma espaÇificados, e se responsabiliza pelo seu zelo, guarde, administraçAo, boa utilízeção e manutenç/lo,
de acordo cOm o estabelecido pelas cláusulas terceira e qua .' Iebrado com o Órgão Executor
do Progra~ intariegis.
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER
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: OFíCIO-CIRCULAR NO194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de

I,Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
;,Poder Legislativo.
,
i Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
'no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
,a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
I

! de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
I assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
•Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
•Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
.decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
: INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

I, ç

'~~;~~t~~.'
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

IExmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Porto Acre
IRodovia AC - 1O KM 56 - Centro
IiPorto Acre - AC
,
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Porto Acre

Rodovia AC - 10 KM 56 - Centro
Porto Acre - AC
69921-000
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lnterlcgis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF
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